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REQUER  INFORMAÇÕES  DO  PODER  EXECUTIVO  COM
RELAÇÃO  A  ISENÇÃO  DO  IMPOSTO  SOBRE  A
PROPRIEDADE PREDIAL E TERRITORIAL URBANA (IPTU) DE
TEMPLOS DE QUALQUER CULTO

Considerando que foi promulgada no dia 18 de fevereiro do ano
em curso a Emenda Constitucional nº 116, de 17 de fevereiro fde 2022, que "acrescenta §
1º-A  ao  art.  156  da  Constituição  Federal  para  prever  a  não  incidência  sobre  templos  de
qualquer culto do Imposto sobre a Propriedade Predial e Territorial Urbana (IPTU), ainda que
as entidades abrangidas pela imunidade tributária sejam apenas locatárias do bem imóvel"
(cópia anexa);

Considerando  que  fomos  procurados  por  inúmeros  pastores  nos
questionando a respeito da referida Emenda;

Considerando, enfim, que para o bom desempenho do papel fiscalizador
da Câmara Municipal,  conforme preceitua o inciso II do artigo 3º,  do Regimento Interno da Câmara
Municipal  de Assis,  este Vereador  deve ser  informado sobre todos os  assuntos  que são de interesse
comum da sociedade assisense;

Requeiro à Mesa, ouvido o Plenário e atendidas as formalidades
regimentais,  seja  oficiado  ao  Prefeito  Municipal,  Senhor José  Aparecido  Fernandes,
solicitando que Sua Excelência preste a esta Casa de Leis, após consulta ao departamento
competente, as seguintes informações:

a)  O disposto  na Emenda Constitucional  supramencionada  será
aplicado no corrente  Exercício?

b)  Como os responsáveis pelos templos devem proceder para requerer a
isenção, conforme disposto na referida Emenda Constitucional? 

SALA DAS SESSÕES, em 21 de fevereiro de 2022.

EDSON DE SOUZA - Pastor Edinho
Vereador - PDT

REQUERIMENTO Nº 82/2022
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Presidência da República
Casa Civil

Subchefia para Assuntos Jurídicos

EMENDA CONSTITUCIONAL Nº 116, DE 17 DE FEVEREIRO DE 2022

 

Acrescenta § 1º-A ao art. 156 da Constituição Federal para
prever a não incidência sobre templos de qualquer culto do
Imposto sobre a Propriedade Predial e Territorial Urbana
(IPTU), ainda que as entidades abrangidas pela imunidade
tributária sejam apenas locatárias do bem imóvel.

As Mesas da Câmara dos Deputados e do Senado Federal, nos termos do § 3º do art. 60 da Constituição
Federal, promulgam a seguinte Emenda ao texto constitucional:

Art. 1º O art. 156 da Constituição Federal passa a vigorar acrescido do seguinte § 1º-A:

"Art. 156  ..............................................................................................................

........................................................................................................................................

§ 1º-A O imposto previsto no inciso I do caput deste artigo não incide sobre templos
de qualquer culto, ainda que as entidades abrangidas pela imunidade de que trata a alínea
"b" do inciso VI do caput do art. 150 desta Constituição sejam apenas locatárias do bem
imóvel.

................................................................................................................................
(NR)

Art. 2º Esta Emenda Constitucional entra em vigor na data de sua publicação.

Brasília, em 17 de fevereiro de 2022

Mesa da Câmara dos Deputados Mesa do Senado Federal

Deputado ARTHUR LIRA
 Presidente

Senador RODRIGO PACHECO
 Presidente

Deputado MARCELO RAMOS
 1º Vice-Presidente

Senador VENEZIANO VITAL DO RÊGO
 1º Vice-Presidente

Deputado ANDRÉ DE PAULA
 2º Vice-Presidente

Senador ROMÁRIO
 2º Vice-Presidente

Deputado LUCIANO BIVAR
 1º Secretário

Senador IRAJÁ
 1º Secretário

Deputada MARÍLIA ARRAES
 2ª Secretária

Senador ELMANO FÉRRER
 2º Secretário

Deputada ROSE MODESTO
 3ª Secretária

Senador ROGÉRIO CARVALHO
 3º Secretário

Deputada ROSANGELA GOMES Senador WEVERTON
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4ª Secretária 4º Secretário

Este texto não substitui o publicado no DOU 18.2.2022
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